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AUTÓGRAFO

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente,
encaminho ao Prefeito Municipal o seguinte:

PROJETO DE LEI N. 10.409.

Autor: Vereador Alex Sandro de Oliveira Chaves.

Altera a redação da Lei n. 5.365/2001, que estabelece obrigações às instituições
financeiras e aos seus prestadores de serviços terceirizados, em relação aos seus usuários.

Art. 1.º  O artigo 1.º, caput,  da Lei  n.  5.365/2001 passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art.  1.º  Fica  determinado  que  as  instituições  financeiras,  em  suas  agências
bancárias,  deverão  colocar  à  disposição  dos  seus  usuários  pessoal  suficiente  e
necessário, no setor de caixas e nos demais setores que prestam atendimento ao
público, de forma a possibilitar que o atendimento se faça em tempo razoável.”
(NR)

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 07 de abril de 2017.

MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA

Presidente
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SIDNEI OLIVEIRA TELLES FILHO

1.º Secretário

Documento assinado eletronicamente por Mário Massao Hossokawa, Presidente, em
10/04/2017, às 14:46, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Oliveira Telles Filho, 1.º Secretário, em
10/04/2017, às 18:02, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0047594 e o código CRC A9797F81.
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